
PROJ Oc OLO

CÂMARA MUNICIPAL OE PORT VL LHO

PROJETO DE RESOLUÇÃO

RtSOtUÇÀO

Dtc,
/CRPV-91

OATA

ALItRA O DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO
63/8? .

O Presidente da Canara Runicipal de Porto Velho, no uso
de suas atribuiçÔes que lhe confere o Inciso I do Artigo 48 da Lei Or-
gani ca do Muni ci pio de Porto Velho.

FAÇO SABER, que a Camara Nunicipal de Porto Velho apro
vou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 0 Inciso I do Artigo 77 da Resolução n 963/82,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 77

1 - Por período igual ou superior 120 dias.
Por motivos de doença, desde que comprova
do pôr laudo médico expedido por Junta Me
dica de uma das clãnicas credenciadas pe-
10 IPAM- Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Município de
Porto Velho.

B - Para tratar de interesse particular.
Paragrafo Primeiro: Nos casos do item I, o Vereador

nao poder a reassumir o exercicio do mandato antes do termino da licen-

Parágrafo Segundo: 0 Vereador licenciado nos termos da
Alãnea "A" do Item I, recebera a remuneraçao no valor de trinta por
cento do salario de um vereador em exercício, como auxílio-doença.

Parágrafo Terceiro: Os afastamentos descritos no Item
I ser ao julgados e decididos pelo Plenário, apos parecer previ o da Co-
missao de Constituiçao, Justiça, Administração e Redação."

Art.22 - Ficam suprimidos,os parágrafos 22, 32 e 4 g. do
Item II,do Artigo 77, da Resolução n? 63/82, passando o parágrafo pri
me iro a ser paragrafo Único.

Art.3P - Es.t.a REs01ução entrara em vigor na data de sua
publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Câmara Municipal de Porto Velho, 20 de março
de 1991.

Vereador
Líder

ZEVEDO
MPV



CÂMARA MUNICIPAL OE PORTO VELHO

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de nosso município há anos at. r aves e.a
diviculdades financeiras, decorrentes do excesso de funcionários em
seu quadro, custos diferenciados que existiam por Gabinetes de Vereado
res e também pela cobertura de vencimentos de seus Parlamentares
cenciados para exercício de funçÔes auxiliares do Executivo ou trata-
mento de saude.

Houve uma época em que o Poder Legislativo Municipal te
ve que arcar com os vencimentos de 26 Vereadores, contando com os
cenciados. para exercer a função dos Secretários Municipais e para
tratamento de saÜde.

0 Projeto que ora apresento para apreciaç;o dos nobres
Vereadores visa disciplinar o afastamento de Parl amentares do Legisla
ti vo Mirim para tratamento de saÜde e propõe alteração do Inciso I do
Artigo 77 - REs01uçao 63/82, que permite o afastamento por motivo de
doença com õnus para a Câmara, apenas com a apresentaçao de um Atesta-
do Médico dizendo estar sem condiçoes de exercer a funçao, nao exigin-
do as *im. qualquer laudo comprobatÔrio da inabilidade.

Proponho que no presente Projeto de Resoluçao, que além
do atestado medico seja exigido um laudo para evitar qualquer dÜvida
por parte dos nobres Edis e dos munícipes em casos futuros de licen-
ci amento por motivo de saÜde feitos por Vereadores desta Casa.

Porto Velho

Vereador AC IO
Lider PT -

de abril de 1991

VEDO
v



CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
DEPARTAMENTO DAB cormggöcg

Porto Velho, (RO)

Junhor

O Pro Joto

Azovedo, pro tocr•iado

Du part;aweato 23

Ju'K
E/i:aLelh L•tte

4-0 leB-,s/04Lc-ü

4
7 LcJ—0 2 3/04/9/



: Ⅳ u40 0 140it “1 “

讠1 一2 ∕ 91一



1a UOISUAI/VO

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
RONDÔNIAPORTO VELHO

AZSV'SDO

asstü2Q: O DISPOSITIVO DA FSOLUÇXO NS' 63/82.

JURfi1C0

Trata—se de mataria em que o Egregio 
Flenario a so

berano para dicidir, tendo em vista tratar—se do Regimento Intemo.

Porto Velho—Ro., 02 de Maio do Io 991.
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oe no«oG'tA

CÂMARA MUNICIPAL DE poaro VELHO
PORTO VELHO RONDÔNIA

-no.

PROPOSITUR\:- do RoqoLuçÕo 212/91.

AUTORIA:- Inacio Azevedo da Silva.

.xsstnno:- tt A1tera o dispositivo da Resolução ne 63/02—

TO INTERNO.

0112/CiúCIQV-91.

Senhor Presidente.

Senhores Vereo,dores.

Atendendo determinação do Sr. Presiden

te desta Comissao lúist2, a mesma reuniu—se para zpreciar o vo

to do Relator, Vereador João Vitaliano Neto, que foi pela re

jeição da materia em epxgra,fe, passando desta forna a ser o

nosso Parecer.

Pelo exposto, propuganos, com a devida Tânia,

aos Senhores Vereadores desta douto. Casa Legislativa, o acata—

mento de nosso pensamento.

Sala das co ss6es, 21 e io de 1991.

e 
—Valter Canuto Neve s—

I dio os é r ues
Comi s o Mist

Vice—Presidente eside

—In.agio Aze Silva—

se sio

—João Vit o —Rainvaad Rei Az edo—

Me ro

• nho— —15%" • o Jo

Líenbro

—Raimundo Av-r i 13 vares Vieira—

Souza e

on

ive ira

z—

lúenbro
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USTADO oe RONO&'IA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
PORTO VELHO RONDÔNIA

cr{eio N? 24/ DC-91

jato de Resc11AGÕo 

do 3 i-lva, C.ue

Oo:niozao.

cia prot2cto 

Ex.ra2.

Vare aaor

(RC),

21 de maio do 1. 9910

ne.oa V osca Ezcelencia, o Pro—

212/92, autoria ao I%recdor Inacio À z•vo—

por

Vozea

di "tinta

ca de Oi irei-a
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
PORTO VELHO RONDÓNIA

OI — 

02 — 

REUNIÃO

CARVAIJIIO DE MORAES

JOSÉ MRQ(JDS VIDAL

03 — 110nÃc10 GUEDES

04 — JOÃO

05 — CA?TÃLO

06 — DE SOUZA

07 — LOURIVAL 7.1Ui11Z

SIDRCii10

09 — I.EIN110

01 — DOS

02 —

03 ZORÁCY DA MOTTA

04 —

05 — REIS IE

06 - 1117,1?

PDS:

01 — JOÃO

02 - TRAJAiiO OLIVEI-RA

01 - 117Ãc10 AZEVIDO DA

FDT:
— 1±210 JORGE SOUZA OLIVTà1R'i01 

SE:T PARTIDO:

01 — Josh FIL110 C — COL'!TRA

02 —



Sonhor Preoidonto,

Sn evunpt•lrnonto norman regimentai o, pro

do
a inelunao no pauta da Rct.tnaño Ordi.nnr•ia,

Parecer ne para apreciação era d if'cunt3ão c '10 tu? ao

e.ag .

Julho 03/91.

Mart a e:crra Passos
Dir. Oepto Legislativo

Duo.

APRO ACO

S DAS

PRESIDE:at: SECRETAANO

Tendo em vista Explanaçao do Sr. Comandante Ge

ral da Polícia Militar, adiada votaçao para o dia 06.06.91.
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AO Dg part?. Comissoes,

Aprovado o Parecer aposto ao presente Prooeto de
Lei, 

encaminhamos o aludido Processo ao arquxvo desse t anenDe par 

to.

Junh o - 07 1.

ezerra Passo
• Dir. Oept.o Legislativo

DUO.


